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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

COMPLEXO DE CUIDADOS DE SAÚDE DAS ILHAS – CENTRO 

MÉDICO DE MACAU DO PEKING UNION MEDICAL 

COLLEGE HOSPITAL

Aviso

Acta da 2.ª sessão ordinária do ano de 2024 da Comissão para 

o Desenvolvimento Estratégico, de 6 de Fevereiro de 2024

(extracto)

Na 2.ª sessão ordinária do ano de 2024, convocada em 6 de 
Fevereiro de 2024, a Comissão para o Desenvolvimento Estra-
tégico do Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro 
Médico de Macau do Peking Union Medical College Hospital, 
doravante designado por Hospital Macau Union, ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo 
n.º 36/2023 (Estatutos do Complexo de Cuidados de Saúde das 
Ilhas – Centro Médico de Macau do Peking Union Medical 
College Hospital), deliberou o seguinte:

1. São delegadas na Comissão Financeira, as seguintes com-
petências:

(1) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo ao Hospital Macau Union, 
até ao montante de 1 000 000 patacas, sendo este reduzido a 
metade quando tenha sido dispensada a consulta;

(2) Autorizar a alienação ou abate à carga de materiais e ou-
tros bens móveis considerados desnecessários ou inutilizáveis 
para o Hospital Macau Union, cujo montante não exceda 
250 000 patacas;

(3) Autorizar as despesas respeitantes de actos de gestão cor-
rente, nomeadamente as decorrentes de encargos mensais cer-
tos, necessários ao funcionamento do Hospital Macau Union, 
como sejam os de salários, subsídios e prémios dos trabalha-
dores, arrendamento de instalações e aluguer de bens móveis, 
pagamento de electricidade e água, serviços de limpeza, despe-
sas de condomínio, serviços de transporte e telecomunicações, 
publicações periódicas (em suporte de papel ou electrónico) ou 
outras da mesma natureza, independentemente do respectivo 
montante;

(4) Autorizar a liquidação de todas as despesas que devam 
ser satisfeitas por conta das dotações inscritas no orçamento 
privativo do Hospital Macau Union, verificados os pressupos-
tos de conformidade legal, regularidade financeira e autoriza-
ção pela entidade competente;

(5) Assinar, aceitar, abrir, endossar e receber cheques, letras, 
livranças ou outros títulos de crédito, sem prejuízo do disposto 
no número seguinte.
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2. Os cheques emitidos ao abrigo da presente delegação 
de competências e em consequência da liquidação prévia de 
despesas, bem como a emissão de ordens de pagamento, são, 
obrigatoriamente, assinados por duas pessoas, sendo uma de-
las membro da Direcção da Comissão Financeira, e a outra, 
pessoal de cargo de gerente administrativo na área de gestão e 
finanças ou superior, ou, nas suas ausências ou impedimentos, 
pelos seus substitutos legais.

3. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das cabe recurso administrativo necessário.

4. A Comissão Financeira pode subdelegar na direcção e no 
pessoal de chefia ou equiparado dos serviços administrativos, 
as competências que sejam favoráveis ao bom funcionamento 
dos serviços.

5. As competências ora delegadas são feitas sem prejuízo dos 
poderes de avocação e superintendência da Comissão para o 
Desenvolvimento Estratégico.

6. São ratificados os actos praticados pela Comissão Finan-
ceira, no âmbito da presente delegação de competências, desde 
7 de Fevereiro de 2024.

7. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a presente 
deliberação produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Custo desta publicação $ 3 624,00)
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